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“Postal de Natal Digital – 10ª Edição”
Normas Regulamentares de Funcionamento

Preâmbulo

A preocupação com a promoção da cultura tem sido uma constante na atuação dos órgãos autárquicos. 
Assim, o Município de Oliveira do Hospital tem, no âmbito das atribuições que lhe estão legalmente 
fixadas (alínea e) do n.º 2 do ar�go 23.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro), efetuado múl�plos 
inves�mentos naquela área e dinamizar um conjunto de a�vidades. A promoção do concurso “Postal de 
Natal Digital” cons�tui um instrumento de promoção da cria�vidade dos jovens e de es�mulo ao seu 
espírito empreendedor e solidário, porque enquadrado na época natalícia.

Ar�go n.º 1
En�dade promotora

O concurso “Postal de Natal Digital” é uma inicia�va do Município de Oliveira do Hospital.

Ar�go n.º 2
Obje�vos

O concurso “Postal de Natal Digital” tem como obje�vos: 
1 - Promover a cria�vidade na conceção de “trabalhos” ar�s�cos, a par�r da u�lização das Tecnologias 

Informá�cas;
2 - Promover as tecnologias como meio ú�l para a realização de trabalhos cria�vos;
3 - U�lização de imagens originais de valorização do Património Histórico/Arquitetónico e Paisagís�co do 

Concelho;
4 - Es�mular os par�cipantes para o Espirito Natalício;
5 - Selecionar o melhor Postal de Natal 2023 que represente o Município de Oliveira do Hospital;
6 - Organizar uma exposição dos postais enviados, que estará acessível ao público em geral.  

Ar�go n.º 3
Inscrição no concurso

1 - O Concurso “Postal de Natal Digital” está em vigor até ao dia 17 de novembro  de 2023, com limite de 
entrega de trabalhos até às 17h00 horas do mesmo dia;

2 - As inscrições ou qualquer informação rela�va ao concurso deverão ser efetuadas para o endereço de 
e-mail do Gabinete de Apoio à Vereação: gav@cm-oliveiradohospital.pt e através do telefone
238 605 257;

3 - Aquando da inscrição deverá constar: nome, idade, contacto telefónico e morada;
Para mais informações contactar o Gabinete da Vereação do Município de Oliveira do Hospital, 
através dos contactos mencionados no ponto 2, deste ar�go.

Ar�go n.º 4
Par�cipantes

1 - Poderão par�cipar no concurso “Postal de Natal Digital” toda a comunidade em geral residente no 
Concelho de Oliveira do Hospital;

2 - A admissão dos concorrentes e dos trabalhos subme�dos à apreciação do Júri é da competência 
exclusiva do mesmo, sem possibilidade de apresentação de reclamação ou interposição de recurso; 

3 - Cada concorrente/par�cipante poderá apresentar apenas 1 trabalho (postal);



4 - A par�cipação no concurso implica a aceitação das presentes normas;
5 - A violação de qualquer disposição das normas implica a exclusão imediata do concorrente. 

Ar�go n.º 5
Apresentação e entrega de trabalhos

1 -  Os trabalhos podem ser apresentados em formato A5;
2 - Os trabalhos devem ser enviados em formato PDF, via e-mail, para o Município de Oliveira do Hospital: 

gav@cm-oliveiradohospital.pt, até à data limite referida nas presentes Normas Regulamentares;
3 - O postal não deverá conter qualquer informação que iden�fique o par�cipante;
4 - Deve constar no postal:

a) Símbolo do Município;
b) Uma frase cria�va alusiva à época fes�va integrando as palavras “O Município de Oliveira do 
Hospital...“

Ar�go n.º 6
Prémios

Os prémios a atribuir são os seguintes: 

1 - Prémio: 100,00€ 
2 - Prémio: 60,00€ 
3 - Prémio: 40,00€ 
4 - Prémio: 30,00€ 
5 - Prémio: 20,00€ 

6 - Os prémios serão entregues em vouchers a consumir no comércio local;
7 - O Júri poderá ainda atribuir um cer�ficado de Menção Honrosa;
8 - Todos os par�cipantes receberão um cer�ficado de par�cipação.

Ar�go n.º 7
Júri

1 - Os trabalhos a concurso serão apreciados por um Júri composto por 5 elementos convidados pela 
en�dade promotora: 
a) Dois representantes da Câmara Municipal de Oliveira do Hospital, um dos quais presidirá;
b) Três representantes da  Comunidade ligados às áreas ar�s�cas e gráficas;

2 - O Júri delibera com total independência, por maioria simples dos votos dos seus membros presentes 
ou devidamente representados, sobre a escolha dos trabalhos vencedores, cabendo ao Presidente o 
voto de qualidade em caso de ser necessário desempate;

3 - O Júri encontra-se em condições de deliberar desde que esteja reunida a maioria dos seus membros;
4 - A en�dade promotora reserva-se o direito de não atribuir os prémios previstos no concurso “Postal de 

Natal Digital”, caso o Júri não reconheça mérito suficiente aos trabalhos admi�dos a concurso;
5 - O Júri é soberano nas suas decisões, não havendo lugar à apresentação de qualquer reclamação ou 

interposição de recurso;



Ar�go n.º 8
Critérios de seleção

A seleção dos trabalhos admi�dos a concurso baseia-se nos seguintes critérios: 
a) Qualidade técnica;
b) Qualidade ar�s�ca/esté�ca;
c) Originalidade do trabalho; 
d) Cria�vidade do trabalho; 
e) Mensagem natalícia. 

Ar�go n.º 9
Confidencialidade

Todas as informações estritamente pessoais e profissionais referentes às candidaturas serão tratadas 
como matéria confidencial pela en�dade promotora e pelo Júri, sem prejuízo das situações 
expressamente previstas nas presentes Normas.   

Ar�go n.º 10
Divulgação de resultados

Os resultados gerais do concurso serão divulgados nas redes sociais do Município de Oliveira do Hospital. 
Os responsáveis pelos trabalhos premiados serão informados individualmente. 
Todos os par�cipantes serão convidados a estarem presentes na inauguração da exposição.

Ar�go n.º 11
Disposições finais

Os autores garantem à En�dade Promotora que são os criadores dos trabalhos apresentados a concurso 
e que estes não violam qualquer direito de autor de terceiro. 
1 - Os autores obrigam-se perante a en�dade promotora a suportar o pagamento de qualquer 

compensação pecuniária e/ou indemnização que venha a ser atribuída, judicial ou 
extrajudicialmente, a terceiros por violação dos direitos de autor emergentes do trabalho 
apresentado a concurso ou quaisquer outros direitos que esses terceiros se arroguem;

2 - Os autores obrigam-se ainda a indemnizar a en�dade promotora por perdas e danos resultantes da 
violação de direitos de autor de terceiros emergente do trabalho apresentado a concurso, incluindo a 
reparação dos custos incorridos pela en�dade promotora com a eventual alteração do trabalho 
apresentado a concurso que aquela violação venha a determinar;

3 - Os par�cipantes ao concurso cedem à En�dade Promotora todos os direitos de autor dos trabalhos 
apresentados, que os poderá u�lizar em outras ações, não sendo devida qualquer �po de 
compensação aos seus respe�vos autores;

4 - A en�dade promotora compromete-se a mencionar o nome dos autores dos trabalhos sempre que 
estes venham a ser divulgados publicamente.   

Ar�go n.º 12
Exposição dos trabalhos

Os prémios serão entregues no dia 15 de dezembro de 2023, no âmbito da inauguração da exposição 
“Postal de Natal Digital”, em local e hora a definir.


